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Prefeitura de Volta Grande
Minas Gerais

Terrq. do Cineq.sta Humberto Mqttro

LEI COMPLEMENTAR N" 1.670 120/23

sâcrescenta o s 40 tto art. lo dq Lci
Compleimentar Munlcipal n" l. 646/2022,
de Ol de Junho de 2022 que .,Crla o Cargo
de Dlretor de Espotte e Lazer ainculado a
Secretarla Municlpal de Cultura,
Esporte, Lazer e ?rtrtsmo e dá. outras
prouidências» parq. dispor sobre os
requisitos d,e qualíticação parq. o
exercício do cargorr,

A CÂMARA MUNICIPAL DE VOLTA GRANDE.MG, AtrAVéS dC SCUS
representantes legais aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a
seguinte Lei:

Art. 1o - Fica acrescido o § 4" t:ro art. 1o na Lei Complementar no
1.64612022, de 01 de junho de 2022 que terá a seguinte rédação:

"§4o- Para o exercício do cargo de Diretor de Esporte e Lazer será
exigido que o nomeado possua o Curso Superior completo em Ed.ucaçáo
Física devidamente comprovado, observados os requisitos fixados na
legislaçáo pertinente. "

Art. 2o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçáo.

Volta Grande-Mc, 15 dq marÇo de 2023.
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